






























PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 

DESPACHO NORMATIVO Nº 32 /06 

LEONEL DAMO, Prefeito do Município de Mauá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
192.988-4/95, e 

CONSIDERANDO que compete exclusivamente ao Prefeito Municipal a 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa e atribuições dos órgãos da 
administração pública e municipal, conforme dispõem o Art. 61, § 1 º, inciso II, alínea "b", da 
Constituição Federal e Art. 27, incisos III e IV, da Lei Orgânica do Município de Mauá; 

CONSIDERANDO que a matéria disciplinada pela Lei nº 4.063, de 30 de 
agosto de 2006, violou o princípio constitucional da separação e independência entre os poderes, 
insculpido na Lei Fundamental em seu Art. 2° e na Constituição do Estado de São Paulo em seu 
Art. 5º, sendo que tal princípio é de observância compulsória pelos Municípios, havendo 

__, usurpação da competência reservada ao Alcaide Municipal; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 4.063/2006 gera aumento de despesa para a 
Administração Pública sem especificar as receitas para cobrir tais gastos, conforme dispõem os 
artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o Colendo Plenário do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo tem, reiteradamente, proclamado a inconstitucionalidade de leis editadas com 
afronta ao princípio da separação e independência entre os poderes, como se pode conferir pelos 
veneráveis Acórdãos prolatados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n°5 081.428-0/6-00, 
082.175-0/8-00, 084.060-0/8-00, 085 .019-0/9-00, 094.236-0/0-00, 097. 763-0/6-00, 098. 761-0/4- 
00, 100.360-0/1-00 e 126.157-0/5-00. 

RESOLVE: 

1. Negar eficácia e execução da Lei nº 4.063, de 30 de agosto de 2006, vez 
que não se coaduna com o sistema constitucional e a Lei Orgânica do Município de Mauá. 

2. Determinar à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos o ajuizamento de 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

3. Publique-se, registre-se. 

Município de Mauá, em 10 de outubro de 2006. 

Prefeito 

CÓD.103 


